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CIO SOÂRES'| a rua alnd.a sern uotDe, Do Balrro ala PTalEr partillôo da ha
ça Clínpica ao latio de foJ.l cIíni.ca, e te:minanâo aa bifurcação or;de /
se iLicia a Rua Sarta Efigênia e a Estrada de CEsa de Ped.ra.

Ârtigo 2e - EBte llecreto Legislativo entra eD

vigor D.a aiata de sua publicação, revogaàas as tiJ-epoeições em contrá-
ric.
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